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pnrcÁo rRESENCIÂL - REGISTRo DE pRrÇos No 024t2014

uuxrcÍpto DE rLHA CoMPRTDA
TIPO: MENORPREÇO

PROCESSO PP N" 019
pnrcÁo PRESENCIAL N.. o24t2ot4
OBJETO Contratação de empresa destinada para o fomecimento parcelado de

medicamentos em conformidade com as relações apresentadas.
ENTREGA ENVELOPES dia 11 de Julho de 2014 às 10:00 horas.
ABERTURA ENVELOPES: dia 11 de Julho de 2014 às 10:00 horas
LOCAL Avenida Beira Mar, n" 1 I .000, Balneário Meu Recanto - Ilha

Comprida, Estado de São Paulo.
INFORMAÇÕES...... I Fone/Fax: (0XX13) 3842-7OOO - (OXX13) 3842.1141

E-MAIL: juridicoilha@yúoo.com.br

O Municipio de Ilha Comprida, por seu Prefeito Municipal Seúor DÉCIO JOSÉ
VENTURA, toma público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu pregoeiro,
designado pelo Decreto no 538 de 28 de Novembro de 2007, realizarâ licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, objetivando o Registro de Preços dos produtos
relacionados no Anexo I, deste edital. A abertura dos envelopes de proposta e documentação
ocorrerá no dia 11 de Julho de 2014 às 10:00 horas, no Gabinete do Seúor Prefeito Mr.rnicipal,
situado à Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 - Balnerlrio Meu Recanto, neste Município de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo.

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO POR ITEM será integralmente
conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos da Lei no
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n" 8.666/93, consoante as condições estatuídas neste
instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

Integram eSte Edital, os seguintes Anexos:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno poÍe;
Anexo V - modelo de proposta de preços;
Anexo VI - ata de registro de preços;
Anexo VII - dados para elaboração de contrato

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento flo e anexos,
que dele fazem parte integrante.

I - CONSTDERAÇÁO rNrCrAL

k
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1.1'-A quantidade indicada no Anexo I representa estimativa de consumo anual sem que
haja obrigação de aquisição total.

2 - PARTTCTPAÇÁO
2'1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.
2.2 - Não será permitida a participação de empresas:
2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no País;
2.2.2. - Rer.rnidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2'3 - suspensas temporÍúiamente para licitar e impedidas de contratar com esta

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8666193 e suas alterações posteriores;
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do aÍo 7o daLei 10.520/02;
2.2.5 - Impedidas de licitar e contrataÍ nos termos do arto l0o da Lei 9605198;
2.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

3- CRI,DENCIAMENTO
3,1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se

segue:

3.1.1- Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietririo, dirigente ou assemelhado),

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta comercial, ou tratando-se de soci
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual
estejam expressos seus poderes paÍa exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento
particular com firma recoúecida do representante legal que o assina do qual constem poderes
específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na
forma estipulada no subitem "a";

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se
exibindo documento oficial que conteúa foto;

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente,
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,
ficará impedido de participar
de interpor ou de renunciar
apresentado na proposta escri
e apuração do menor preço;

da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanlo, o prego
ta, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas

tidose) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão
credenciamentos de eventuais licitantes retardatririos;

f) Será admitido apenas I (um) representante para cada licitante credenciado,
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

3.1.2- Ouanto ao Dleno atendimen aos requisitos de habilitacão:
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dados (nome completo/nacionalidade/estado civil/profissão/cargo que
empresa./RG/CPF/endereço) do representante legal, que assinará o Termo de Contrato
docurnentos relativos a presente licitação;

5,3.2- Valor unitririo do item em algarismos
nacional, apurados à data de sua apresentação, sem
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Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabeleiidJ no
Anexo II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no. 1 (proposta) e no. 2. (Habilitação).

3.1.3- Ouanto às microemp resas e emDresas de peq ueno porte:
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da

preferência prevista na Lei complementar n'. 123106, que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Ànexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no. 1

(Proposta) e n". 2 (Habilitação).

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1.' A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

I

5- PROPOSTA
5.1- O Anexo V poderá ser utilizado, para a apresentação da proposta, datilografado,

impresso ou preenchido a mão de forma legível, em lingua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, bonões ou entreliúas, sem cotações altemativas,
datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador, devendo,
obrigatoriamente, também ser apresentada em meio digital (pen drive ou cD), em arquivo word.

5.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

5.3- Deverão estar consignados na proposta:
5,3.1- A denominação completa da licitante, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail,

inclusão de qualquer encargo ro ou
prevlsao inÍlacioniiri4 incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impo s, ta,\as,
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despe
com o integral fomecimento do objeto da presente licitação;

e por extenso, expressos em corrente

sas diretas ou indiretas re ionadas
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a) O preço ofertado é fixo e ineajustável e deverá ser apresentado com precisão de até 03
(três) casas decimais;

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.

5.3.3 - Apresentar apenas uma marca (nome comercial) ou fabricante, acompanhado do
número do registro no Ministério da Saúde do medicamento cotado, bem como a descrição
completa e detalhada dos itens licitados, constando a apresentação do produto (formulas,
acondicionamento, embalagem, etc.) de maneira a demonstrar que o produto cotado atende às

especifi cações técnicas exigidas
5.3.4 - Comprovação de registro vigente no Ministério da Saúde, para todos os lotes

cotados, através de comprovante emitido pela ANVISA, através da Internet, demonstrando sua

vigência ou de cópia autenticada de uma das formas a seguir:
5.3.4.1- Publicação do Registro do Produto no Diário Oficial da União, demonstrando sua

vigência ou Comprovante de Registro emitido pelo Ministério da Saúde, demonstrando sua

vigência.
5,3,4,2- Em todos os casos acima, se a validade estiver vencida, apresentar também o

Pedido de Revalidação do Registro (Pl e P2), datado do semestre anterior ao do vencimento.
5.3.5 - Cópia da Notificação, para os medicamentos isentos de registro.
5.3.ó - A não apresentação do registro/revalidações/notificação implicará

desclassifi cação do licitante.
5,3.7- Prazo de entrega dos produtos que não poderá ser superior a 72 (setenta e

hora, contados a partir da data de assinatura do Ata de Regisfo de Preços, para a primeira entrega,
e a partir do recebimento da Autorização de Compras para as demais entregas.

5.3.8- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta)dias corridos, contados a
partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes;

5.3.9- Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as

especificações exigidas no Anexo I - Especificações.
5.3.10- Declaração impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os

custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO os licitantes deverão apresentar:
6.1.1- HABILITAÇÁO JURÍDICA, conforme o caso:

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai ou no Cartório de
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, aind4 no caso de so
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompaúados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;
b) Os documentos relacionados no subitem "a" niio precisarão constar do Env

Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão
c). Apresentar nos termos da Lei no 6.360, de 23.09.76, regulamentada através do

n" 79.094, de 05.01.77 do Ministério da Saúde e o art. 5o da Portaria n: 2.814/98/SVS Sde
29.05.98, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, alterada
pela Portaria n." 3.765ISVS/MS, de 20.11.98, em original e/ou publicação no Dirfuio Oficial da
União ou por qualquer processo de cópia autenticada:

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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c.1- Alvará de licença saniliria" expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou
Municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado;

c.2- Autorização para Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agencia Nacional
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde

c.3Autorização Especial (AE), expedida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitíria do
Ministério da Saúde

c.4- Certificado de Regularidade Técnica, emitido pelo conselho estadual de farmácia.

6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto do certame;

c) Prova de regularidade píra com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das

seguintes certidões:
c.l) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de

Negativ4 relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal;

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado);

c,3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários,
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - CeÍidão Positiva de Débito
com Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediarte a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas, nos termos do Títu1o VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno po

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partici

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para Íins de comprov
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será as

prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorro s por
igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da entação,

Município de llha Comprida

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

com efeito de certidão negativa;
g,3) A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, impl

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste

oo

itivas

ara na
tal,
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procedendo-se à convocação dos licitantes pzu4 em sessão pública, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art.4o, inciso )OilII, daLei 10.520/02.

6.1.3- euAr,rFrca.çÃo ncoNôurco-F,INANCETRA
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica.

6.2 - QUALTFTCAÇÁO TÉCNTCA
a) Comprovação de aptidão e idoneidade da licitante, que deverá ser apresentada através

de certidão, ou atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando
o fomecimento satisfatório de mercadorias semelhantes às licitadas, de acordo com as nôrmas do
Tribunal de Contas do Estado de São Pau1o.

6.3- DrSpOSrÇÔns cnnars soBRE A DoCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO
6.3.1- os documentos poderão seÍ apresentados no original, por qualquer processo de

cópia, autenticada por cartório competente;
6.3.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitaçíio de documentos em

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;
6.3.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas,

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamen
anteriores à data de apresentação das propostas;

6.3.4- se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
se for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da hlial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

a) Caio o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o panicipanie desta
licitação, execute o futuro conftato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos, disposta nos itens 6.1.1 a 6.1.3;

6.3.5- se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a
inabilitação do licitante;

7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro os
envelopes no. I e loo. 2, contendo, cada qua1, separadamente, a proposta de preços
Docurnentação de Habilitação.

7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as esp
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;
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7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário do
extenso e as correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das c
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassiÍicadas as propostas:

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta

pelos demais licitantes;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA,/SP - CEp: 11925400
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7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1.
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7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
7.4.4- Cujos preços unitários e/ou total apresentar valor superior aos Valores Referenciais

Máximos indicados na planilha do item 2 do Anexo II - Especificações.
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado

o certame, lavrando-se ata a respeito.
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas püa a etâpa de lances, com

observância dos seguintes critérios:
7.6,1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até l0oÂ (dez por

cento) superiores àquela;
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de
licitantes;

7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da pÍoposta de maior prego e, os
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços;

a) O licitante soÍeado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem
lances.

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução minima:

7.8- A etapa de lances será considerada encenada quando todos os paÍicipantes dess
etapa declinarem da lormulação de lances.

7,9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

7.9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno poÍe sejam iguais ou até 057o (cinco por cento) superiores
à proposta mais bem classificada;

7,9.2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova
proposta no prazo mráximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microem
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.

de llha

Íealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
preferência e apresentaÍ nova proposta;

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apre
valor, respeitada a ordem de classificação.

7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a me
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de peq

Pto(eito no f 15.

3qô/ 111 o)3

igual

rte
oferta

;

porte,
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos d quanto
disposto no art. 4o, rncrso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do d to de
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preferência na hipótese de haver participagão de demais microempresas e empresas de pequeno
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não
configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta
originalmente vencedora da fase de lances.

7.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para
a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.

7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofeÍados, sujeitando-se o licitante
desistente à penalidades legais cabíveis.

7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

7,13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabitidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

7.14- considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento opoÍtuno, a critério do
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante à condições habilitatórias estipuladas neste
Edital;

7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, até a
decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.

7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7'17- A Administração Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. ocorrendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante
seÉ inabilitado.

7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital,
o licitante será habiütado e declarado vencedor.

7'19- se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender as
exigências de habilitação, o Pregoeiro examiaará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, podendo negociar com os respectivos autoÍes, até a apuração de uma propostâ que,
verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.

7'20- Coúecida a proponente vencedora, o pregoeiro consultará as demais classificadas
se aceitam fomecer ao preço daquela as quantidades ofertadas;

7.20,1- Em seguida, o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO das proponentes que aceitaram a proposição contida no subitem 7.20,
decidindo sobre as corresponden
subitens 7.13,7.16 e 7.17;

tes habilitações, nos termos das previsões estampadas nos

7.20.2- As proponentes consideradas habilitadas serão incluídas na Ata de Reg
Preços, observada a ordem de classificação a que se referem os subitens 7,10 a7.13.

7,21- Da sessão será lavrada aÍa circunstanciada, na qual serão registradas as oco

de

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Eqúpe de apoio e pelos
que assim desejarem.

7.22- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências gadas
necessarr as à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, dev
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licitantes atender às solicitações no prilzo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação.

B- IMpucNAÇÁo lo EDrrAL, REcuRso, Houoloc,l,çÃo
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa

podeni solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida à Prefeitura Municipal de Ilha Comprida,

Av. Beira Mar, n" 11.000, Boqueirão Norte, Balneário Meu Recanto, Ilha Comprida - São paulo,
através de protocolo, no honírio comercial.

8.2.1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fi.rndamentado, será
designada nova dàÍa paÍa a Íealização deste certame.

8.3- A entrega da proposta, sem que teúa sido tempestivaÍnente impugnado este Edital,
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção,
abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correÍ a partir do dia em que houver
expediente na Prefeitura Municipal de Ilha comprida para a apresentação das razões, por meio de
memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendoJh
assegurada vista imediata dos autos;

8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encamiúará os au
devidamente fundamentado à autoridade competente;

8,4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.4.3- Os recursos devem ser protocolados no SETOR DE PROTOCOLO da prefeitura
Municipal de Ilha Comprida, Av. Beira Mar, n" 1 1 1 .000, Boqueirão Norte, Balneário Meu
Recanto, Ilha comprida - são Paulo, aos cuidados da comissão de Licitação e dirigidos ao
Seúor Prefeito Municipal de Ilha Comprida.

8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à
autoridade competente homologar o certame e determinar a convocação dos beneficiários para
a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a d
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologaçâo do
determinar a convocação dos beneficirírios para a assinatura da Ata de Registro de p s.

9 - ÂTA DE REGTSTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇOES
9.1- A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) do(s) prod

observância da ordem
futuras contratações.

de classificação, as quantidades e as condições que serão o

9.2- A Ata, de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais os no

Proresso no fls

(s), com
adas nas

I

prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de
prazo estabelecido, dela será excluída.

lo no

9.3- colhidas as assinaturas, a Prefeitura providenciará a imediata publicação da Ata.
9.4- o prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data da publicação da respectiva Ata.
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9.5- A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiiirio do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

9.6- Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Regisho
de Preços cancelado quando:

9.6.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
9.6.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Prefeitura, sem justifi cativa aceitiivel;
9'6.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueie

praticados no mercado;
9.6.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de juúo de 1993;
9.6.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7o da

Lei Federal n". 10.520, de 17 dejulho de2002.
9.6.6- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666193 e suas alterações posteriores.
9.7- Independentemente das previsões retro indicadas, a detentora poderá solicitar o

cancelamento de seu Registro de Preço na oconência de fato superveniente que veúa
comprometer a perfeita execução contratual, deconente de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovado.

9.8- Os fomecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fomecer,
nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata;

9.9- Os pedidos de fomecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da Prefeitura e
por meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva Nota de Empeúo.

9.9.1- O fomecedor deverá retirar o instrumento de compra no prazo de cinco dias
corridos. contados da convocação;

9.9,2- A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualizagão, pelo
fomecedor, de sua regularidade fiscal nos termos do item 6.2.2;

9.9.3- Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda
estiverem villidas o fomecedor estará dispensado de atualizáJas.

9'10- O fomecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento
de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendoJhe aplicável a m
pela inexecução total do ajuste.

10- PRAZOS E CONDrÇÔES DE ENTREGA
10.1- As entregas ocorrerão conforme as especificações e condições estabele idas no

Anexo II deste Edital, conendo por conta da empresa proponente todas as despesas
tais como embalagens, seguo, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciiírios

10.1.1- Deverão ocoreÍ no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados a parti
de assinatura da Ata de Registro de Preços, primeira entrega, e a partir do receb nto da
Autorização de Compras para as demais entregas;

10.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinaçõe deste
Edital e seus anexos.

10.1.3- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a
data limite estabelecida no subitem 10.1 .1 .
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10.2- constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

10.2.1- RejeitríJo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II,
determinando sua substituiçãol

10.2,2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
10.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo miíximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

10.4- O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma
da Lei, pela qualidade dos produtos entregues.

1I. FORMA DE PAGAMENTO
11.1- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias contados da emissão do Atestado de

Recebimento, diretamente em estabelecimento bancário e conta corrente indicada pela
vencedora(s) da Ata de Registro de Preços, ou no Caixa da Prefeitura.

11.2- conforme o protocolo ICMS 42109, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal,
modelo I ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

ll.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação conteúam inconeções.

11.4- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início
encerramento em dias de expediente na Prefeitura.

11.5- os documentos de cobrança, deverão ser entregues na sala do Departamento
Municipal de Saúde da Prefeitura.

11.6- Quando for constatada qualquer inegularidade na Nota Fiscal,/Fatura, será
imediatamente solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente
regularizagão, que deverá ser encamiúada a Prefeitura no prazo de 03 (três) dias úteis;

11,6,1- Caso a Contratada não apresente carta de coneção no prazo estipulado, o prazo
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
12.1.-As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, onerarão os recursos

orçaÍnentários e financeiros reservados na Fichan" 272.

13- SANÇÕES
13.1.-Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7o da Lei Federal no. 10.520/02, demais
penalidades legais, que a Contratada declara coúecer integralmente.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

- 14.1- As normas discipiinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entÍe os licitantes, desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
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15- DOS ANEXOS
15.1.- Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte;
Anexo Y - modelo de proposta de preços;
Ânexo VI - ata de registro de preços

3qJ/tq
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14.2 - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação,
passíveis de diwlgação, serão publicados no Dirlrio Oficial do Estado de São paulo.

14.3- Após a publicação da Ata de Registro de preços, os envelopes contendo os
documentos de habilitação, não abeÍos, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco
dias, findo o qual serão inutilizados.

14.4- Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Estado, trimestralmente.
14,5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro.
14.6 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com ampiuo na

legislação que rege o presente certame.

17- TNFORMAÇOES
17.1.- Informações complementares que se

pelo interessado no Departamento Jurídico da prefei
fizerem necessárias deverão ser procuradas
tura Municipal de Ilha Comprida, situado na

Avenida Beira mar, n". 11.000 - Balneiirio Meu to, neste Município de Ilha Comprida,
Estado de São Paulo, ou através do Fone ( 3842,7000 rarnal 7079 e Fax (0xx13)
3842.1141.

IIha Comprida (S de Junho de 2014.

DECIO
Prefeito

VENTURA
unicipal
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